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RESOLUÇÃO N.º 1.111/2021 – GS/SEED 

Súmula: Estabelece os critérios para o 
registro de frequência dos professores no 
ensino híbrido e/ou remoto durante a 
pandemia de Covid-19.  

O Secretário de Estado da Educação e do Esporte, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei n.º 19.848, de 3 de maio de 2019, considerando a Lei 

Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a Portaria n.º 356, de 11 de março de 

2020, o Decreto Estadual n.º 4.320, de 20 de março de 2020, a Deliberação do 

Conselho Estadual de Educação n.º 01, de 31 de março de 2020, a Resolução SESA 

n.º 0098, de 3 de fevereiro de 2021, e a Deliberação do Conselho Estadual de 

Educação n.º 01, de 5 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Estabelecer os critérios para o registro de frequência dos professores no ensino 

híbrido e/ou remoto no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte. 

§ 1.º Ensino híbrido é a estratégia pedagógica na qual os estudantes aprendem por 

meio de atividades presenciais e digitais (on-line) – o professor atua de forma 

presencial com uma parcela dos estudantes na instituição de ensino e transmite, 

simultaneamente, sua aula em tempo real, via Google Meet, para a outra parcela dos 

estudantes que acompanha a aula on-line. 

§ 2.º O ensino exclusivamente remoto ocorre quando não há alunos na sala de aula, 

sendo feito por um professor que ministra aulas por intermédio da ferramenta Google 

Meet, preferencialmente na instituição de ensino. 

Art. 2.º A frequência do professor será aferida mediante a realização de videoaula por 

meio da tecnologia educacional Google Meet (plataforma utilizada para transmissão 

das aulas) em cada turma e em cada disciplina, de acordo com o cronograma de 

horário das aulas em cada instituição de ensino.  

 

I- Na modalidade de ensino híbrido, o professor deve realizar as transmissões das 

aulas, via Google Meet, na instituição de ensino. 

a) Não haverá obrigatoriedade de realização das transmissões na instituição de ensino 

que não dispuser de serviço de Internet fibra óptica. 

 

II- Na modalidade de aulas exclusivamente remotas, quando não houver presença de 

alunos, o professor deverá realizar as aulas via Google Meet seguindo o cronograma 
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de horário das aulas da sua instituição de ensino, preferencialmente na instituição de 

ensino.  

§1.º Para configurar presença, o professor deverá realizar as aulas via Google Meet  

com, no mínimo, 40 minutos de duração por aula, por turma e por disciplina prevista no 

cronograma de horários das aulas em cada instituição de ensino. 

§2.º O registro da frequência será efetivado automaticamente pela ferramenta 

Presença On-Line, com base no login @escola do professor ao logar na plataforma 

Google Meet, e possível justificativa de falta deverá ser feita pela direção da instituição 

de ensino. 

I- A não realização das aulas via Google Meet implicará o registro de falta, exceto se: 

a) ocorrer instabilidade no serviço de internet da instituição de ensino no dia, o que 

deve ser verificado pela Direção, ou 

b) o professor estiver legalmente afastado. 

 

II- Possíveis exceções poderão ser justificadas e serão responsabilidade da Direção da 

instituição de ensino. 

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 29 de março de 2021. 

 

Curitiba, 11 de março de 2021. 

 

Renato Feder  
Secretário de Estado da Educação e do Esporte  

 


